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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 115/2021  

 

O Vereador Alex Medeiros (PP) apresenta a seguinte EMENDA SUPRESSIVA, 

visando retirar a alteração do art. 171 da Lei municipal n˚ 194/1973 “Lei que institui o 
Código de Obras do Município de Guaíba”, não mais alterando as disposições relativas 

aos elevadores, conforme segue: 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Art. 1º Altera a EMENTA do PL Nº 115/2021, que passa a ter a seguinte 

redação: 

“Altera o artigo 159 da Lei Municipal n˚ 194/1973 “Lei que 
institui o Código de Obras do Município de Guaíba”. 

 

Art. 2º Suprime a alteração do art. 171, caput e parágrafo único do PLL nº 

115/2021. 

 

Sala das Comissões, 05 de outubro de 2021. 

 

________________________ 

Vereador Alex Medeiros (PP) 

ALEX SANDRO MEDEIROS 

DA SILVA:95381473087
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